



ACÓRDÃO nº 3340/10 – Pleno
PROCESSO N.°:
635095/08

ENTIDADE:
MUNICÍPIO DE ANDIRÁ

INTERESSADO:
ALARICO ABIB

ASSUNTO:
CONSULTA

Relator: 
Cons. Fernando Augusto Mello Guimarães

EMENTA: Consulta – contratação de serviços de saneamento e abastecimento de água após a edição da EC/PR 24/08 – A exclusão, pela emenda, da expressão “preferencialmente” do § 3º do art. 210-A da Constituição do Estado resulta na obrigatoriedade dos municípios que não têm pessoa jurídica de direito público ou sociedade de economia mista de contratar a SANEPAR – Apreciação de constitucionalidade de lei pelos Tribunais de Contas: controle difuso ou incidental. O art. 38 da LC/PR 113/05 exige a formulação da consulta em tese; o art. 41 prevê que a decisão tomada em sede de consulta, por quorum qualificado, tem força normativa, constitui prejulgamento de tese e vincula o exame de feitos sobre o mesmo tema. Preliminar: possibilidade de enfrentamento do mérito, conforme Súmula 347-STF – Resposta de acordo com a principal premissa apresentada pela Diretoria de Contas Municipais: Inconstitucionalidade da EC/PR 24/08: os serviços de saneamento e abastecimento de água são constitucionalmente considerados como de interesse local, conforme art. 30, I e V da CF/88 – compete à administração local realizar estudo e definir a melhor forma de realização dos serviços.

Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO (AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO – RELATOR ORIGINÁRIO)
Trata-se de consulta encaminhada a este Tribunal pelo Prefeito Municipal de Andirá, senhor Alarico Abib, versando sobre a contratação de serviços de saneamento e abastecimento de água após a publicação da Emenda nº. 24/2008 à Constituição do Estado do Paraná. Foram formuladas as seguintes questões (verbis):
“1) Diante da publicação da Emenda à Constituição do Estado do Paraná n.º 24/2008 e não tendo o Município pessoa jurídica de direito público ou sociedade de economia mista que trate de serviços de saneamento e de abastecimento de água, será obrigatória a contratação da Sanepar?

2) Se através de pesquisas de preços se averiguarem que os serviços da Sanepar estão acima da média de mercado, deverá o Município obrigatoriamente contratar a Sanepar ou poderá realizar procedimento licitatório para contratar a empresa que apresentar proposta mais vantajosa?


3) A eventual necessidade de contratação obrigatória da Sanepar, tendo em vista a EC/PR 24/2008, deverá ser feita através de procedimento licitatório ou se admitirá contratação direta?”

2. Anote-se que a EC/PR n.º 24/2008, modificou o artigo 210-A
 da Constituição do Estado do Paraná, suprimindo a expressão “preferencialmente” de seu § 3º, que ficou com a seguinte redação:
§ 3º Os serviços públicos de saneamento e de abastecimento de água serão prestados por pessoas jurídicas de direito público ou por sociedade de economia mista sob o controle acionário e administrativo, do Poder Público Estadual ou Municipal.

3. A consulta foi conhecida conforme Despacho n.º2928/08, pelo conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, que posteriormente, em 11/09/2009, delegou o processo ao auditor Eduardo de Sousa Lemos. Com a posterior saída deste desta Corte, houve a redistribuição do feito a este auditor, em 16/10/2009, conforme fls. 122-123.
4. A Assessoria Jurídica do Município, em parecer a fls. 04 a 07, em resposta à primeira pergunta, partindo da premissa de que a Constituição do Estado do Paraná é norma que deve ser aplicada obrigatoriamente em todo território estadual, e considerando que a EC/PR n.º 24/2008 está em pleno vigor, aduz que, caso o município não possua em sua estrutura pessoa jurídica de direito público ou sociedade de economia mista, a contratação da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR acaba por se impor como a única opção cabível.
5. No que tange ao segundo questionamento, o parecer atenta para o fato de que a EC/PR n.º24/2008 configura uma exceção prevista no art. 37, XXI
 da Constituição Federal de 1988, pois é uma norma que “direciona uma determinada contratação no caso de serviços de saneamento e abastecimento de água”. Assim, os municípios que não possuem pessoa jurídica de direito público ou sociedade de economia mista própria devem contratar a empresa da SANEPAR, ainda que o preço desta seja superior ao das demais empresas privadas que prestem tais serviços.

6. Quanto à terceira e última indagação, o entendimento da Assessoria Jurídica é no sentido de que, para que uma eventual contratação da SANEPAR seja possível, a Prefeitura Municipal deve abrir um processo de dispensa de licitação, atendendo ao disposto no artigo 24, VIII, da Lei Federal n.º8666/93.

7. A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, em cumprimento aos artigos 166, X e 313 § 2º do Regimento Interno desse Tribunal, na Informação n.º 70/08 – CJB, atestou não existirem prejulgados acerca do tema objeto da consulta. 

8. Citou o processo n.º 313470/08, que ainda não havia sido julgado, mas que trata de consulta sobre a possibilidade dos municípios e do Estado do Paraná firmarem um convênio de cooperação para que a prestação de serviço público de interesse comum se desse por contrato de programa firmado com um ente da administração de um dos convenentes com dispensa de licitação. 

9. Além deste, fez referência ao protocolado n.º171563/06 (julgado pelo Acórdão n.º434/08-Tribunal Pleno), versando sobre consulta do Município de Araucária acerca da possibilidade de renovação de concessão de exploração sem procedimento licitatório. Segundo a citada decisão, ficou consignado por este Tribunal que o contrato desta natureza poderia ser prorrogado apenas durante o tempo suficiente para a realização da licitação, que não poderia ser afastada em virtude da Lei de Concessões n.º 8987/95.

10.  A Diretoria de Contas Municipais - DCM, mediante Instrução n.º 08/09 (fls.16 a 24), da lavra do Assessor Jurídico Homero Figueiredo Lima e Marchese, avalia que a EC/PR n.º 24/2008, ao retirar o vocábulo “preferencialmente” do § 3º do art. 210-A da Constituição Estadual, acabou vedando a participação da iniciativa privada na prestação de serviços de saneamento e abastecimento de água no Estado do Paraná. 

11. Refere que o município de Andirá é um dos poucos que mantinha contrato com a iniciativa privada para a prestação de tais serviços antes da aprovação da referida emenda. 

12. Menciona a existência de uma Ação Direta de Inconstitucionalidade proposta pelo deputado estadual Luiz Fernando Ribas Carli Filho intentada contra a referida emenda.

13. No mérito, posiciona-se pela inconstitucionalidade da EC/PR n.º 24/2008, visto que a mesma teria violado a autonomia dos municípios, ofendendo também os princípios da livre concorrência e da livre iniciativa.

14. Tal entendimento seria justificado em razão da doutrina e jurisprudência do STF colacionada pela DCM, que indica que é de competência dos municípios legislar sobre assuntos de interesse local, segundo o art. 30
, I e V da Carta Magna Federal, sendo que os serviços públicos de saneamento e abastecimento de água estariam incluídos no rol de matérias constitucionalmente consideradas de interesse local. Já os princípios constitucionais da livre concorrência (art.170, IV, da CF) e da livre iniciativa (art.170, caput, da CF) estariam afetados com a restrição imposta ao universo de prestadores dos serviços acima citados.

15. A fim de afirmar sua posição, a unidade menciona os resultados que obteve em pesquisa ao site do STF, visando averiguar o entendimento daquela Corte no que diz respeito à competência para regulamentar e legislar sobre os serviços públicos de saneamento e abastecimento de água. 

16. Duas ADIs são indicadas: a primeira, de n.º 2337, proposta em 2000 pelo então Governador do Estado de Santa Catarina, buscava obter a inconstitucionalidade da Lei Estadual n.º 11.372/2000, a qual isentava temporariamente do pagamento de energia elétrica, água e esgoto os residentes em Santa Catarina que não gozassem de qualquer remuneração. No julgamento, o STF acolheu a medida cautelar solicitada e determinou a suspensão dos efeitos da lei objeto da ação. O Supremo encarou os serviços públicos de saneamento e abastecimento de água como sendo de interesse local e, portanto, sujeitos à competência legislativa do ente municipal. 

17. A segunda ação de inconstitucionalidade mencionada, n.º 2077, foi proposta pelo Partido dos Trabalhadores, e visava reconhecer como inconstitucionais alguns dispositivos da Constituição do Estado da Bahia que foram modificados pela EC/BA n.º07/1999, sob o argumento de que as alterações violaram a repartição de competências imposta pela CF, pois retiravam dos municípios baianos o poder de organizar e prestar os serviços públicos de saneamento e abastecimento de água quando sua realização tivesse início ou fim fora dos limites de cada um dos municípios ou quando não fossem prestados com recursos naturais exclusivos destes.

18. O estudo das ADIN supracitadas foi considerado importante por demonstrar a tendência de valorização da autonomia municipal na organização e prestação dos serviços ora analisados. Como outro indício de tal tendência, apontou-se a publicação da lei n.º11.107/2005, que estabeleceu normas gerais para a contratação de consórcios públicos, frisando-se que vários municípios tem se valido dessa norma para organizar consórcios com outros entes municipais para a gestão de serviços públicos.

19. Diante de tudo que foi exposto, a instrução concluiu por responder a consulta pormenorizadamente, da seguinte maneira:
1) Quanto ao primeiro questionamento, a resposta foi negativa, tendo em vista o entendimento da DCM de que não é constitucional a proibição da contratação da iniciativa privada para a prestação dos serviços públicos de saneamento e abastecimento de água, estabelecida pela EC/PR n.º24/08, a qual não estaria apta a gerar efeitos. 

2) No que se refere à segunda indagação, levando em conta a inconstitucionalidade da emenda, afirmou-se que o município poderia realizar licitação para a contratação da empresa que apresentar a proposta mais vantajosa. 

3) A terceira pergunta, por sua vez, restou prejudicada em virtude das repostas anteriores.

20. A instrução juntou cópias das Ações Diretas de Inconstitucionalidade mencionadas e reportagens e notícias sobre os assuntos tratados na consulta.

21. O Ministério Público, manifestando-se nos termos do Parecer nº 3035/09, da lavra da Procuradora Katia Regina Puchaski, invocando o princípio da legalidade, sustenta que “ao Poder Executivo não é facultada a não aplicação de lei por considerá-la inconstitucional, uma vez ultrapassado o processo legislativo, a aplicação da lei em vigor torna-se obrigatória.” 

22. A fim de fundamentar tal posição, tece o parecer, inicialmente, “algumas considerações acerca do princípio da legalidade, que rege a administração pública, e da constitucionalidade e aplicabilidade da Emenda Constitucional nº 24/2008”, nos seguintes termos:

“Cumpre destacar, inicialmente, o que dispõe a Constituição Federal de 1988, no artigo 37, caput: 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)”

No âmbito direito público, o princípio da legalidade impõe que a administração pública, em todos os seus níveis, somente poderá agir por autorização legal, ou seja, inexistindo lei, não haverá atuação administrativa legítima. Desta forma, ficam estabelecidos os limites impostos aos administradores na gestão pública.

Na esteira deste entendimento, ao Poder Executivo não é facultada a não aplicação de lei por considerá-la inconstitucional, uma vez ultrapassado o processo legislativo, a aplicação ou imposição da lei em vigor torna-se obrigatória.

Isto não significa que o Poder Executivo esteja de mãos atadas, pois, superada a produção da norma jurídica, existem outros meios de agir constitucionalmente assegurados, notadamente, a Ação Direta de Inconstitucionalidade.

Portanto, o Chefe do Poder Executivo só poderá negar cumprimento à lei, alegando a inconstitucionalidade, após pronunciamento judicial, via decisão liminar ou de mérito da ação proposta.

Acerca da referida inconstitucionalidade da Emenda a Constituição Estadual do Paraná nº 24/2008, destaca-se que a mesma está em vigor, tendo sido publicada no Diário Oficial nº. 7764 de 16 de Julho de 2008. Muita embora exista uma Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI nº 516425-4) não houve, todavia, decisão acerca da matéria, razão pela qual deve ser obedecida em todos os seus termos.

Importante salientar que o entendimento do Supremo Tribunal Federal quanto aos efeitos da declaração de inconstitucionalidade por via de ação são ex tunc, assim, caso seja reconhecida a inconstitucionalidade da ADI acima mencionada, nenhum prejuízo acarretaria a administração pública.

23. Não obstante, infere o parecer que a modificação introduzida pela EC nº 24/2008 no texto do § 3º do artigo 210-A “parece violar a autonomia dos Municípios, uma vez que, por se tratar de um serviço público de interesse local, somente os municípios teriam competência para legislar sobre o assunto.”

24. Ainda assim, defende que “cabe ao Poder competente a decretação de sua inconstitucionalidade”, razão porque vislumbra “a plena aplicabilidade da Emenda Constitucional nº 24/2008 devendo o Município dar cumprimento ao que dispõe a Constituição Estadual em todos os seus termos”.

25. Sendo assim, conclui:

“Por todo o exposto, este Ministério Público de Contas, responde a presente consulta entendendo que estando em vigor a Emenda Constitucional nº 24/2008 pode o Município constituir pessoa jurídica de direito público ou sociedade de economia mista que prestem serviços de abastecimento de água, ou contratar a Sanepar consoante dispõe o artigo 25, inciso VIII da Lei Federal nº 8666/93”.

O AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO (PROPOSTA DE VOTO PARCIALMENTE VENCIDA)

Nos termos do artigo 38
 da Lei Complementar n.º 113/2005, estão, a princípio, satisfeitos os requisitos para que se conheça da consulta formulada.   

2. Todavia, forçoso é discorrer preliminarmente sobre o que parece ser o pressuposto de fundo estabelecido pelo Parecer Ministerial nº 3035/09, quanto à impossibilidade deste Tribunal se pronunciar sobre a constitucionalidade da Emenda Constitucional /PR nº 24/08, já que, sem isso, não pode haver o enfrentamento das dúvidas lançadas pelo consulente.

3. Como se sabe, o controle de constitucionalidade exercido pelos Tribunais de Contas é o controle difuso ou incidental, ou seja, ocorre quando a constitucionalidade de uma norma é questionada incidentalmente, vale dizer, como questão prejudicial da análise do mérito.

4. Mariana Priscila Maculan Sodré, em trabalho intitulado “Controle de Constitucionalidade pelo Tribunal de Contas da União”, elaborado em decorrência de curso de pós-graduação na Universidade de Brasília, lembra:

“Então, se o Tribunal de Contas, ao apreciar uma questão que lhe cabe decidir, deparar-se com uma incompatibilidade entre a norma ou ato normativo e a Constituição, deverá resolver a questão prejudicial de inconstitucionalidade preliminarmente ao julgamento de mérito do caso concreto, caracterizando assim o controle difuso de constitucionalidade.” (grifei)
5. E continua, citando trecho do Relatório do Ministro do Tribunal de Contas da União Ubiratan Aguiar, em voto do Acórdão 913/2005:
“20.2 De fato, o controle de constitucionalidade no âmbito do TCU é aquele de ordem difusa, destarte, não há prejudicialidade em, a cada processo, afastar-se norma por inconstitucional, ainda que a questão esteja em debate no STF. De mais a mais, a Lei n. 9.868/98 não veda a realização do controle difuso, ante a tentativa de afastar norma do mundo jurídico por meio do controle concentrado. Ressalva apenas a vinculação à decisão do STF nas Ações Direta e Indireta de Inconstitucionalidade, o que ainda não ocorreu.

20.3 Assim, está plenamente legitimado este Tribunal, no exercício de suas competências constitucionais, em velar pela constitucionalidade dos atos do poder público, especialmente os atos de natureza infra-legal, como é o caso da Resolução 388/97 do TST, que receberá mais comentários adiante. (TCU, 2005a, p. 5/6).” (grifei)

6. Segue o texto:
“Também o Ministro Lincoln Magalhães da Rocha, ao sustentar tese acerca do Controle Difuso da Constitucionalidade pelas Cortes de Contas, no 18° Congresso dos Tribunais de Contas do Brasil, assim se manifestou: ´Foi nessa época que aquela Corte [STF] reconheceu ao Tribunal de Contas o poder de exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis e atos do poder público, ao criar o enunciado sumular n° 347.´” (grifei)
7. Já a citada Súmula nº 347 do Supremo Tribunal Federal tem a seguinte redação:
“O TRIBUNAL DE CONTAS, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, PODE APRECIAR A CONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS E DOS ATOS DO PODER PÚBLICO.”
8. De outra feita, a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Lei Complementar nº 113/2005, elenca, entre as atribuições desta Corte, a apreciação de consultas, conforme disposto em seu art. 1º, inciso XVII:
“XVII- Decidir sobre consulta que lhe seja formulada por autoridade competente, a respeito de dúvida suscitada na aplicação de dispositivos legais e regulamentares concernentes a matéria de sua competência, na forma estabelecida nesta lei”.

9. Porém, prescreve a mesma lei, que:
“Art. 41. A decisão do Tribunal Pleno, em processo de consulta, tomada pelo quorum qualificado a que se refere o art. 115 desta lei, tem força normativa, constitui prejulgamento de tese e vincula o exame de feitos sobre o mesmo tema, a partir de sua publicação”. (grifei)
10. Ora, se a Lei Orgânica exige a formulação da consulta em tese (artigo 38) e prevê, no artigo 41 acima transcrito, que a decisão tomada em seu âmbito, por quorum qualificado, tem força normativa, constitui prejulgamento de tese e vincula o exame de feitos sobre o mesmo tema, tem-se que, no caso tratado, o exame da matéria, segundo as premissas e conseqüências previstas, evidencia um controle concentrado de constitucionalidade da EC nº 24/98 em face da Constituição Federal de 1988, possibilidade que foge à competência deste Tribunal.

11. Todavia, sob o ponto de vista procedimental, tem-se que a apreciação da constitucionalidade da norma referida, embora essencial, apenas precede a apresentação das respostas aos quesitos, sendo, assim, prejudicial ao mérito. Este raciocínio (sem nuances) permite o enfrentamento do mérito. 

12. Pode-se considerar ainda (embora seja igualmente discutível), que os efeitos previstos no artigo 41 da LC nº 113/05 concernentes a que a resposta oferecida constitui prejulgamento de tese e vincula o exame de feitos sobre o mesmo tema aplica-se não à administração pública estadual, mas à própria Corte, em relação às suas Câmaras e unidades técnicas, e ao próprio Tribunal Pleno, quando formado por quorum não qualificado. 

13. De toda forma, apenas mencionando alguns dos aspectos referentes à preliminar levantada, sem me aprofundar na análise dos mesmos, inclino-me a considerar que esta Corte, a par da obrigação que tem de debater e observar os limites de sua atuação, tem também o dever de conferir-lhe efetividade, no caso, sob a forma de oferecer a prestação jurisdicional requerida, relativa a matéria de grande relevância e implicações. 

14. Partindo desta premissa básica e tendo em conta uma interpretação favorável da Súmula nº 347 do Supremo Tribunal Federal em face das atribuições conferidas pelas constituições federal e estadual e pela LC nº 113/2005 à este Tribunal de Contas, proponho conclusivamente que seja superada a preliminar levantada, para que sejam oferecidas respostas objetivas às questões formuladas.

15. Alternativamente, caso acolhida pelo colegiado a preliminar, proponho que este analise o mérito da questão e, caso conclua pela inconstitucionalidade da EC/PR nº 24/08, encaminhe seu entendimento por ofício ao Ministério Público Federal, a fim de que este tome as providências que entender necessárias, em vista do artigo 129
 da CF/88. 

16. Caso superada a preliminar acima argüida, quanto ao mérito da consulta, proponho que esta Corte ofereça resposta nos termos da instrução da Diretoria de Contas Municipais, que findou por considerar inconstitucional a EC/PR nº 24/08, por evidente invasão de competência municipal, e por ofensa aos princípios da livre concorrência e, indiretamente, ao da livre iniciativa, por parte do Estado do Paraná, consistente na imposição, aos municípios, de limites para a contratação de serviços públicos de saneamento e de abastecimento de água.

17. Assim, as respostas aos questionamentos formulados poderiam ser oferecidas nos seguintes termos:

PRIMEIRA PERGUNTA:

“Diante da publicação da Emenda à Constituição do Estado do Paraná n.º 24/2008 e não tendo o Município pessoa jurídica de direito público ou sociedade de economia mista que trate de serviços de saneamento e de abastecimento de água, será obrigatória a contratação da Sanepar?”

RESPOSTA:

Não, pois não é constitucional a proibição da contratação da iniciativa privada para a prestação dos serviços públicos de saneamento e abastecimento de água, estabelecida pela EC/PR n.º24/08, a qual não estaria apta a gerar efeitos.

SEGUNDA PERGUNTA:

“Se através de pesquisas de preços se averiguarem que os serviços da Sanepar estão acima da média de mercado, deverá o Município obrigatoriamente contratar a Sanepar ou poderá realizar procedimento licitatório para contratar a empresa que apresentar proposta mais vantajosa?”

RESPOSTA:

O Município pode realizar procedimento licitatório para contratar proposta mais vantajosa, não estando obrigado a contratar a SANEPAR.

TERCEIRA PERGUNTA:

“A eventual necessidade de contratação obrigatória da Sanepar, tendo em vista a EC/PR 24/2008, deverá ser feita através de procedimento licitatório ou se admitirá contratação direta?”

RESPOSTA: 

Tem-se por prejudicada esta questão, em virtude das respostas anteriores.

18. Por oportuno, faço referência a que a Acão Direta de Inconstitucionalidade nº 516425-4, interposta pelo então Deputado Estadual Luiz Fernando Ribas Carli Filho, foi julgada conforme cópia de acórdão ora juntado aos autos. Resumidamente, o Tribunal de Justiça do Paraná, por maioria, decidiu pela extinção da ação sem resolução do mérito, por considerar-se incompetente para apreciar a constitucionalidade em relação ao parâmetro federal. Quanto à apreciação da EC nº 24/2008 face à Constituição Estadual, entendeu que foram respeitadas as limitações constitucionais correspondentes.

19. Por fim, ressalto que foi interposto neste Tribunal processo de Representação da Lei nº 8.666/93 (nº 43966-4/09), pelo qual a SANEPAR requereu a suspensão de procedimento licitatório aberto pelo Município de Andirá (Concorrência nº 01/2008) para a contratação de serviços de água e esgoto, argüindo ofensa à EC nº 24/2008. Segundo informações obtidas junto ao Gabinete da Corregedoria Geral, o Corregedor recebeu a representação e determinou a suspensão do certame. O Município de Andirá apresentou defesa requerendo o prosseguimento da licitação, argumentando que a mesma foi aberta antes da vigência da emenda, e sustentando que esta é inconstitucional. Alegou ainda que a licitação tinha por finalidade dar cumprimento à decisão proferida na Representação nº 385357/05 (Acórdão nº 1221/07-Pleno), pela qual este Tribunal determinou que o Município realizasse procedimento licitatório tendo por objeto a concessão dos serviços de saneamento básico. Ainda segundo as informações obtidas, a defesa foi recebida como Recurso de Agravo (processo nº 471428/09), tendo o Conselheiro Corregedor indeferido a concessão de efeito suspensivo à sua decisão. Não há disponível no sistema informação acerca da resolução do agravo.

O CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES (VOTO VENCEDOR – DESIGNADO RELATOR PARA ELABORAÇÃO DO ACÓRDÃO)

A proposta de decisão do Auditor Thiago Barbosa Cordeiro responde de modo apropriado às perquirições do Município de Andirá. Como se verá, não divirjo propriamente do mérito da resposta, mas da forma como a mesma foi formulada, parecendo-me mais adequado que as três questões sejam enfrentadas de forma geral é única, dando-se maior ênfase à análise da Emenda Constitucional 24/2.008.

Tal Diploma Legal alterou disposições do artigo 210-A da Constituição do Estado do Paraná, inserindo previsão de que os serviços de saneamento abastecimento de água poderão ser prestados somente por pessoas jurídicas de direito público ou por sociedade de economia mista sob controle  acionário e administrativo, do Poder Público Estadual ou Municipal.

Uma vez que a Constituição Federal estabelece que é de competência dos municípios legislar sobre assuntos de interesse local (artigo 30), nos quais claramente se inserem os serviços públicos de saneamento e abastecimento de água, resta cristalina a inconstitucionalidade da Emenda, por ferir a autonomia municipal.

Partindo-se de tais premissas, entendo que compete à Administração Municipal realizar estudo em que se sopesem custos, qualidade dos produtos e todos os outros aspectos que acreditar pertinentes, adotando a melhor solução para os serviços em comento, sendo possível a contratação da Sanepar, a instituição de empresa/autarquia local, a realização de licitação para contratar empresa privada, a celebração de parceria público-privada ou qualquer outro meio legalmente previsto e que atenda às necessidade locais.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas:

- Por maioria absoluta, vencido apenas o Conselheiro Artagão de Mattos Leão, conhecer a consulta;

- Por voto de desempate do Presidente, vencidos o Conselheiro Heinz Georg Herwig e os Auditores Sergio Ricardo Valadares Fonseca e Ivens Zschoerper Linhares, responder à consulta no sentido de que a Emenda à Constituição Estadual 24/2.008 padece de inconstitucionalidade, por ferir a autonomia municipal, sendo possível que os Municípios escolham a forma que entenderem mais adequada de prestação de serviços de água e esgoto à população.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Curitiba, 4 de novembro de 2010.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente
� Art. 210 A - A água é um bem essencial à vida. O acesso à água potável e ao saneamento constitui um direito humano fundamental.


§ 1º  Nas políticas estaduais de  recursos hídricos e de  saneamento  serão observados os seguintes fundamentos e diretrizes:


I – no ordenamento do território e no uso dos recursos hídricos, a conservação, a proteção e a preservação do seu meio ambiente;


II  –  a gestão  sustentável  dos   recursos  hídricos,   solidária com as  gerações   futuras,   e  a preservação do seu ciclo hidrológico;


III   –   a   gestão   descentralizada   e   participativa  dos  recursos  hídricos, assegurando-se  a participação dos usuários e da sociedade civil nos respectivos processos decisórios;


IV – o  estabelecimento das  bacias  hidrográficas   como unidades  básicas  de gestão dos recursos hídricos;


V – o estabelecimento de prioridades para o uso dos recursos hídricos por bacia ou sub-bacia, sendo a prioridade maior o abastecimento de água potável à população;


VI – na prestação dos serviços de água potável e saneamento, a prevalência de razões de ordem social frente às de ordem econômica.


§ 2º As águas superficiais e subterrâneas de domínio do Estado constituem um bem unitário cujo uso é subordinado ao interesse geral.


§ 3º  Os   serviços  públicos  de  saneamento  e  de   abastecimento de água serão prestados por pessoas jurídicas de direito público ou por sociedade de economia mista sob controle  acionário e administrativo, do Poder Público Estadual ou Municipal.


§ 4º Eventual reparação do disposto neste artigo não gerará indenização por lucro cessante, reembolsando-se unicamente os investimentos não amortizados. 


� CF/88, artigo 37, XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 


� Art. 30. Compete aos Municípios:


I – legislar sobre assuntos de interesse local;


(...)


V – organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial;


� Art. 38. A consulta deverá atender aos seguintes requisitos: 


I – ser formulada por autoridade legítima; 


II – conter apresentação objetiva dos quesitos, com indicação precisa da dúvida; 


III – versar sobre dúvida na aplicação de dispositivos legais e regulamentares concernentes à matéria de competência do Tribunal de Contas; 


IV – ser instruída por parecer jurídico ou técnico emitido pela assessoria técnica ou jurídica do órgão ou entidade consulente, opinando acerca da matéria objeto da consulta; 


V – ser formulada em tese. 


� Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:


(...)


IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou representação para fins de intervenção da União e dos Estados, nos casos previstos nesta Constituição;





